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DISPE NSA DE LICI TAÇÃO 

N°1  01412:..0:25 

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de pessoa, 
especializada para prestação de serviços de lavagem de veículos 
oficiais da câmara municipal, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

PESSOA: FABIANA DE SOUZA GOMES. 

VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

Fundamentação Legal: § 2° do Art. 75, inciso li, Lei n.° 
14.133/2021 

O processo em epígrafe contém folhas, devidamente 
numeradas e assinadas por quem de direito. 
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Portaria 

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205. Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

Portaria n°001/2025 de 06 de janeiro de 2025. 

"EMENTA: dispõe sobre a designação de 
agentes públicos responsáveis pela 
condução de processos de licitação e 
contratação direta no âmbito Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do 
Morro - Ba." 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MULUNGU DO MORRO, ESTADO DE BAHIA, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas de licitações e 
contratação direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 estabelece que deverão ser designados agentes 
públicos responsáveis pela condução de processos licitatórios e contratações direta; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/21 determina, em seu art. 70  que os agentes 
designados deverão ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público do 
quadro permanente da Administração Pública; 

CONSIDERANDO que o art. 70  da Lei 14.133/2021 define que a licitação será 
conduzida por um Agente de Contratação e que este será auxiliado por uma Comissão de 
Contratação composta por, no mínimo, 03 (três) agentes públicos; 

CONSIDERANDO que, nos casos de licitação que envolva bens ou serviço especiais, o 
Agente de Contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação, 
devendo esta ser composta por 03 (três) agentes públicos e preencher os requisitos do art. 
7° da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que nos processos licitatórios na modalidade "Pregão" o Agente de 
Contratação será denominado "Pregoeiro"; 

RESOLVE: 

Art. 1°  Designa-se o servidor do quadro desta Câmara Municipal o(a) Sr Núbia Maciel  

da Silva Marques, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO da 

Superintendência de Trânsito e Mobilidade de lrecê/BA, a fim dc conduzir os atos das 

licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Ficam designados para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os 

seguintes servidores: Mairata Adria Anjos do Nascimento e Manoel Missias 

Timóteo de Souza, para exercerem as funções atinentes à COMISSÃO DE 

CONTRATAÇÃO previstas naLei Federal n° 14.133/2021, nos limites daquela Lei. 
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Parágrafo único. Os servidores mencionados no caJ,111 deste artigo auxiliarão o Agente 
de Contratação no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. 

Art. 30  Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação e da Comissão de 

Contratação a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades 
necessárias ao bom andamento do certame, especialmente aquelas previstas na Lei 
Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar 

com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o 

desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal n° 

14.133/2021. 

§ 1° O Agentes de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação 
quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das licitações 
e contratações municipais, nos limites legais. 

§ 2° O Agente de Contratação e/ou a Comissão de Contratação poderá convocar 
servidores públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da 
licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° Designar a servidora Crisley Sebastiana Souza Gomes como Fiscal de Contrato, 

para exercer as funções previstas no art. 117, da Lei n014.133/21. 

Art 50  Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025 

Julio i Santos 
Presidente 
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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd. 
Valor Unitár 

R$ 

INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

10 de janeiro de 2025. 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

Contratação de pessoa especializada para prestação de serviços de lavagem de veículos 

oficiais da câmara municipal, para atender as demandas da Câmara Municipal de 

vereadores de Mulungu do Morro, por dispensa de licitação, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 

PRIORIDADE: MÉDIA 

1.4- Previsto no Plano de Contratação anual 

NÂO 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Justifica-se a contratação de pessoa especializada para prestação de serviços de lavagem de 

veículos oficiais da câmara municipal, para atender as demandas da Câmara Municipal de 

vereadores de Mulungu do Morro, devido a necessidade de manter os veículos em bom 

estado de higienização, propicio a utilização dos vereadores. 

Em vista da necessidade imediata dos serviços citados, deve-se contratar pessoa que 

possua conhecimento técnico e estrutura física e financeira capaz de executar imediatamente 

os serviços desejados por esta casa legislativa. 

O parcelamento das aquisições ou contratações em regra deve ser priorizada por diversas 

razões, dentre elas, quando os produtos ou serviços a serem adquiridos são 

interdependentes uns dos outros, ou seja, quando podem ser adquiridos sem a necessidade 

de aglutinação. No caso em tela, por se tratar de um único objeto, justifica a aglutinação. 

Em atendimento ao disposto no art. 18, § 1°, inciso VIII da Lei 14133/2021, deve-se 

esclarecer que a contratação pretendida será feita por meio de lote único ou menor Preço 

Global, por se tratar de itens de mesmo segmente e uso, ou seja, o objeto não tem natureza 

divisível, não há como separar o fornecimento de uns dos outros. Neste sentido, 

considerando a necessidade de atendimento integral das exigências previstas neste Termo 

de Referência, em vista da melhor viabilidade econômica, o parcelamento não se aplica, 

exceto quanto a sua execução, que se dará durante o período de aproximadamente 12 

(doze) meses, tempo estimado da contratação; 

OBS.: 

Os objetos da presente requisição, conforme demonstrado no Termo de Referência em anexo 

não possuem contratações correlatas ou interdependentes, haja vista, serem objetos 

específicos e em regra, insubstituíveis e não fazendo parte integrante de outras aquisições. 

3- MATERIAIS 

Valor Total 
R$ 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

4 - IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 
RESPONSÁVEL(EIS) PELA DEMANDA: Elivan Nunes dos Santos 
CARGO/FUNÇÃO: Diretor administrativo 

Mulungu do Morro - 03 de janeiro de 2025 

contratação de pessoa especializada para prestação de 

serviços de lavagem de veículos oficiais da câmara UND 100 

municipal, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 
R$ 

Elivan r  dos Santos 
Diretor Administrativo 
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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

O presente estudo tem por objetivo analisar e identificar os cenários para o atendimento 
da demanda registrada no Documento de Formalização da Demanda - DFD, bem como 
proporcionar a escolha da melhor solução objetivando assegurar a viabilidade técnica e 
a razoabilidade nas contratações públicas servindo como base para elaboração do 
Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, se for o caso. 

UNIDADE REQUISITANTE: 
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO 

TIPO DE CONTRATAÇÃO: 
( x ) Bens e/ou serviços comuns ( ) Obras e/ou serviços de engenharia ( ) Outros 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 
Contratação de pessoa especializada para prestação de serviços de lavagem de 
veículos oficiais da câmara municipal, para atender as demandas da Câmara Municipal 
de vereadores de Mulungu do Morro. 

DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 
a. Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público. (inciso 1, §1° 
do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

b. O presente objeto justifica-se tendo em vista o fato de ser essencial e ter por 
objetivo atender à demanda da unidade requisitante e consequentemente do 
Município de Mulungu do Morro/BA; 

c. A necessidade justifica-se pelo fato de tratar-se de ato discricionário, que 
devido a sua importância, necessidade e excepcional idade se submete ao 
crivo de um estudo para fins de atestação de uma solução para equacionar 
uma problemática existente; 

d. A necessidade justifica-se ainda pelo fato deste estudo buscar a melhor 
solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta mais 
vantajosa para o Município. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES: 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd.
Valor Valor 

Unitário R$ Total R$ 

contratação de pessoa especializada para prestação de 

serviços de lavagem de veículos oficiais da câmara UND 100 

municipal, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 

a. Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 
acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 
suporte. (inciso IV, §10  do art. 18 da Lei n°  14.133/21); 
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b. As quantidades estimadas para cada item foram calculadas com base neste 
estudo e ajustadas para a demanda específica, as quais encontram-se 
devidamente acostadas aos autos, bem como as memórias de cálculo e os 
documentos que lhe dão suporte. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

a. Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte. (inciso VI, §1°doart. 18 da Lei n° 14.133/21); 

b. A estimativa de preços do objeto deste estudo foi elaborada em 
compatibilidade com as especificações, prazos, quantitativos e as 
características técnicas de cada item; 

c. O valor estimado para execução do objeto do presente estudo é de R$ 
4.500,00 (Quatro mil o quinhentos reais), o qual foi calculado com base na 
mediana obtida através de fontes de pesquisas oficiais, conforme estabelecido 
no art. 23 da Lei n° 14.133/21, portanto, encontra-se em sintonia e em 
compatibilidade com os preços praticados no mercado. 

4. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

4.1) Fundamentação: Justificativa para o parcelamento ou não do objeto da 
contratação. (inciso VIII, §10  do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

4.2) Considerando as características e a natureza do objeto, o não parcelamento é 
a solução recomendável haja vista que os requisitos são os que melhor atende aos 
interesses e às necessidades desta casa legislativa; 

4.3) Do ponto de vista técnico consideramos que todos os itens fazem parte de 
uma solução integrada, de modo que sua divisão é prejudicial ao conjunto do 
objeto. Do ponto de vista administrativo entendemos como legítima a reunião em 
grupo de elementos tendo em vista a especificidade do objeto e da busca pela 
melhor solução que atenda o interesse público mediante a seleção da proposta 
mais vantajosa para o Município; 

4.4) Assim, o modelo adotado neste estudo, resta devidamente comprovado que a 
influência de não parcelar mostra consistência e não há nos autos nenhuma evidência 
no sentido oposto, ao contrário, os indícios são coincidentes em considerar a 
contratação global a mais econômica e a que melhor atende aos interesses públicos 
do Município. Sendo assim, o agrupamento dos itens se aplica na presente demanda, 
sendo que a contratação em grupo consiste na reunião de itens, de modo que a disputa 
ocorra de forma global, resultando na contratação de um único fornecedor para 
provimento do conjunto da solução. 

S. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO: 
5.1) Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade 
da contratação. (inciso XIII, §10  do art. 18 da Lei n° 14.133/21); 

5.2) Incialmente faz-se necessário esclarecer que o presente estudo contempla os 
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requisitos mínimos estabelecidos no art. 18, §10  do art. da Lei n° 14.133/21. Imperioso 
registrar que a elaboração do ETP é facultada nas hipóteses dos incisos 1, II, VII e VIII 
do art. 75 e do §70  do art. 90 da Lei n° 14.133/21 e, dispensada na hipótese do inciso 
III do art. 75 da Lei no 14.133/21, e nos casos de prorrogações dos contratos de 
serviços e fornecimentos contínuos, conforme Instrução Normativa SEGES n° 58, de 
8 de agosto de 2022 do Ministério da Economia; 

5.3) Desta forma, os estudos preliminares evidenciaram a necessidade da contratação 
por entender que a mesma é considerada viável e considerada essencial para 
cumprimento do objeto; 

5.4) Em tempo, com base nas especificações e nos requisitos que melhor atende aos 
interesses e às necessidades da Administração, considerando os elementos obtidos, a 
melhor solução é a contratação direta mediante procedimento de Dispensa de 
Licitação, de acordo com o art. 75, inciso II da Lei 14.133/2021 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025. 

EIivanunes dos Santos 
Diret4 Administrativo 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente a contratação de pessoa especializada para 
prestação de serviços de lavagem de veículos oficiais da câmara municipal, para 
atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

PLANILHA REFERENCIAL 

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

O Setor de Compras desta Câmara Municipal, vem, pelo presente a justificar a escolha 
da contratação de pessoa especializada para prestação de serviços de lavagem de 
veículos oficiais da câmara municipal, para atender as demandas da Câmara Municipal 
de vereadores de Mulungu do Morro, devido a necessidade de manter os veículos em 
bom estado de higienização, propicio a utilização dos vereadores. O parcelamento das 
aquisições ou contratações não seria benéfico, por diversas razões, dentre elas, o risco 
da ausência de padronização e a possibilidade de divergências no período prestação 
dos serviços. Logo, justifica-se a contratação de pessoa especializada que desenvolva 
o serviço como um todo. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha da pessoa que irá prestar o serviço deverá levar em consideração o 
valor da proposta mais vantajosa economicamente. Os valores apresentados devem 
ser condizentes com os praticados no mercado com condições razoáveis para a 
natureza e o grau do benefício que irá gozar esta Casa legislativa. 

Cabe mencionar, que o fornecedor deverá ter condições de entregar o objeto 
contratado em tempo hábil, a fim de suprir a necessidade desta Câmara Municipal. 
ENQUADRAMENTO LEGAL 

Nos termos do artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 11  DE ABRIL DE 2021, § 20  Os 
valores referidos nos incisos 1 e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, 
obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação 
qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

Valor 
Valor Total 

Descrição dos Materiais / Serviços Un Qtd. Unitário
R$ 

R$ 

contratação de pessoa especializada para prestação 

de serviços de lavagem de veículos oficiais da câmara UND 100 45,00 4.500,00 
municipal, para atender as demandas da Câmara 

Municipal de vereadores de Mulungu do Morro 

Nesse sentido, solicitamos a abertura do Processo de Dispensa de Licitação, a 
fim de contratar os serviços. 



Eli—f- Nunes dos Santos 
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DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA. 

A descrição da solução apresentada como um todo, abrange a contratação do 
objeto por pessoa especializada, conforme condições, quantitativos e exigências 
estabelecidas pela Câmara Municipal, as quais encontram-se acostadas ao presente 
termo. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO DE PAGAMENTO 

O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, 
em até 20 (vinte) dias após a entrega e o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida 
em nome da CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste 

contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será 
suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua 
correção, passando a ser considerada, para efeito de pagamento, a data da 
reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado; 

O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS 

Os preços obtidos a partir da estimativa estão seguindo o previsto no artigo 80 , 
da Medida Provisória 1.047/2021, de 03 de maio de 2021, ou seja, pesquisa realizada 
com os potenciais fornecedores. Ademais, convém salientar que o preço ofertado está 
em sintonia com o que é praticado no mercado, não ferindo o princípio da 
razoabilidade. 

Mulungu do Morro/Ba, 06 de janeiro de 2025. 

Diretor Administrativo 
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CONTRATO 024/2024 
AVISO DE DISPENSA N° 008/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2024 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O CONSÓRCIO 
DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE MATOS ME 
inscrito no CNPJ: 16.714.632/0001-57. 

Pelo presente instrumento, as partes, de um lado o CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO - CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia Interfederativa, do 
tipo associação pública, inscrito no CNPJ sob o n° 18.635.734/0001-02,  com sede Rua da Chácara 
294 Chácara CEP 46400-000, Caetité/Bahia - CEP: 46400-000, neste ao representado por seu 
presidente, Sr. Pedro Cardoso Castro, brasileiro, portador da cédula de identidade RG no 
00.709.587-26, e do CPF n'051.040.335-2, legalmente investido e no exercício de pleno mandato, 
de ora em diante denominada CONTRATANTE, a empresa JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE 
MATOS ME inscrito no CNPJ: 16.714.632/0001-57, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, 
Lote, CEP: 46.400-000, centro, Caetité/BA, doravante denominada CONTRATADA, e de acordo 
com o constante no Processo Administrativo n° 021/2024, referente à Dispensa de Licitação 
O  008/2024, resolvem celebrar o presente Contrato por Dispensa de Licitação, com fulcro na 

Lei n.° 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 Contratação de empresa especializada para lavagem dos veículos de passeio, caminhões e 

máquinas pesadas pertencentes a frota deste Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 
Alto Sertão. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 
2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de Licitação 
n°008/2024, com fundamento na Lei n.° 14.133/2021, de acordo com o Termo de Referência, 
que é parte integrante deste instrumento. 

LAVAGEM DE VEICULOS 

VALOR VALOR 

Item DISCRIMINAÇÃO Quant. UND UNITÁRIO TOTAL 

1. Lavagem de Veículo de Passeio 90 Und 45,00 4.050,00 

2. 
Lavagem de Veículo de 20

Und 250,00 5.000,00 
Caminhão 

Lavagem de Veículo de 
. Máquina Pesada 20 Und 300,00 6.000,00 

TOTAL GERAL R$ 15.050,00 .(QUINZE MIL E CINQUENTA REAIS) 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - Pagará a CONTRATADA pelos serviços prestados/fornecimento, o valor total de 
R$ 15.050,00 (quinze mil e cinquenta reais), conforme proposta de preços constante dos autos 
do processo. 
3.2- 0 valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando- se o 
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reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos 
supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 124, 11, —dO da Lei n° 14.133/2021; 
3.3 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua execução). 

CLÁUSULA OUARTA - ESPECIFICACÕES BÁSICAS DA EXECUCÃO DOS 
SERVICOS 
4.1 - A execução dos serviços/fornecimento será de forma direta de acordo com o disposto 
no art. 92, inciso IV da Lei n° 14.133/2021. 

4.2 - FORMA DE FORNECIMENTO: 
4.2 A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, de imediato após a ORDEM DE 
FORNECIMENTO/SERVIÇO. 
4.3 Efetivada a entrega, o objeto será recebido: 
1 - provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e 
II- definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em que 
se enquadrarem no art. 140 da Lei n° 14.133/2021, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, após 
verificação das quantidades e especificações do objeto. 
5.3 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos. Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido. 

CLÁUSULA OUINTA - DA FORMA DO PAGAMENTO 
5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta corrente 
em até 30 (trinta) dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada por servidor 
designado pelo Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão e a comprovação das 
regularidades junto ao INSS, FGTS e CNDT, conforme a prestação dos serviços. 
5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a descrição 
dos serviços/fornecimento, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser 
efetuado o pagamento; 
5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas a 
contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais. 
5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou 
inadimplemento contratual, nem isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços prestados. 
5.3 - A Contratante efetuará os pagamentos através de ordem bancária. As despesas 
bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de responsabilidade 
da Contratada. 
5.4 - A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança 
em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 
—factoringli. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1 - O presente contrato terá vigência ate 31/12/2024, contados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado somente no interesse público, e em caráter excepcional. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à conta dos 
recursos orçamentários do Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão; 

Dotacão orcamentária: 
Poder: 2 Poder Executivo 
Órgão: 1 CONSORCIO DE DESENV. SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 
Secretaria: 01 CONSORCIO PUBLICO 
Unidade: 01001 CONSORCIO PUBLICO 
1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 
3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 
3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
4.4.90.52.00 1 701 Equipamentos e Material Permanente 
2.002 GESTÃO DAS AÇOES ADMINISTRATIVAS - RATEIO 
3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 
3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
4.4.90.52.00 1500 Equipamentos e Material Permanente 
2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 
3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo 
3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
4.4.90.52.00 1880 Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OB1UGACÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - O Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão, durante a vigência do 
contrato se compromete a: 
8.1.1 - Expedir a ordem de fornecimento para início da entrega; 
8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das obrigações 
e contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da CONTRATADA às 
dependências da CONTRATANTE, relacionadas à execução do contrato; 
8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e assessoramento. 

CLÁUSULA NONA - DAS ORRIGACÕES DA CONTRATADA 
9.1 - Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.° 14.133/2021, a 
CONTRATADA deverá: 
9.1.1 - Iniciar a prestação dos serviços/fornecimento, imediatamente após a assinatura do 
contrato, conforme Ordem de fornecimento; 
9.1.2 - Realizar, por séus próprios meios, todos os procedimentos e gestões necessárias ao 
cumprimento do objeto contratado; 
9.13 - Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
9.1.4 - Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação 
dos serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem prévia autorização 
da CONTRATANTE; 
9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato da contratação; 
9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento sobre a 
prestação dos serviços/fornecimento, inclusive prestando os esclarecimentos às reclamações 
formuladas; 
9.1.7- Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 
referente, aos serviços contratados; 
9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços/fornecimento, 
objeto deste instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões 
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que vier a causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde que 
devidamente comprovada sua culpa; 
9.1.9- Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum ressarcimento pela 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS REAJUSTES DE PRECOS 

10.1.1- Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do contrato, 
admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços 
contratados, cabendo à CONTRATANTE promover as negociações junto aos fornecedores, 
observadas as disposições contidas na alínea d do inciso II do caput do art. 124 da Lei n° 
14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUCÃO E EXTINCÃO DO 
CONTRATO 
11.1- A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o contrato 
extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, 
se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 137 da Lei Federal n.° 
14.133/2021. 
11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da administração, por 
acordo entre as partes, desde que haja conveniência da Administração, desde que justificado, 
a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou ainda judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1- O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste contrato 
ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.° 14.133/2021, a seguir 
discriminadas: 
12.2- Por atraso injustificado na execução dos serviços: 
a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 
cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 
b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos por 
cento) sobre o valdr do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 
c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o valor 
devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de atraso e 0,40% 
(quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre o total dos dias em atraso. 
12.3- Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, o Consórcio de 
Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão poderá garantida a prévia defesa, aplicar, também, 
as seguintes sanções: 
a) Advertência, 
b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no prazo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização 
dos prejuízos porventura causados o Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 
com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral no cadastro de 
fornecedores da Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão por prazo não 
superior a 02 (dois) anos; 
d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 
administrativa ou judicialmente; 
12.4- As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, 
consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação das eventuais perdas e 
danos que seu ato venha acarretar ao Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão; 
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12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores do 
Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser 
desëredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e das 
demais cominações legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZACÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante do 
Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do Alto Sertão especialmente designado, em 
conformidade com o art. 117 da Lei n° 14.133/2021, visando a observância do fiel 
cumprimento das exigências contratuais e encaminhar à Secretaria Administrativa, os 
relatórios para os procedimentos de pagamentos das Notas fiscais/faturas. 
13.2 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de imperfeições 
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da empresa ou de seus agentes 
prepostos. 
13.3 - Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 
Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 
tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou declarações 
verbais. 

13.4 - Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICACÃO E EFICÁCIA, 
14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação de contrato ou extrato de 
contrato e de seus eventuais aditivos em diário oficial do CDS Alto Serão(Sítio Eletrônico), 
conforme disposto Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1 - Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do 
contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n° 
14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 
privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Caetité - BA, com recusa expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato. 
16.2 - E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais, ficando uma 
via arquivada na sede da CONTRATANTE. 
Caetité - BA, 21 de fevereiro de 2024. 

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 
CNPJ n° 18.635.734/0001-02 
PEDRO CARDOSO CASTRO 
PRESIDENTE - CDS ALTO SERTÃO 
CONTRATANTE 
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JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE MATOS ME 
CNPJ: 16.714.632/0001-57 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

RG: RG: 
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RESUMO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 008/2024 

CONTRATO N° 024/2024 
Contratação de empresa especializada para lavagem dos veículos de passeio, caminhões e 

Resumo do objetivo: máquinas pesadas pertencentes a frota deste Consórcio de Desenvolvimento Sustentável do 

Alto Sertão. 

Modalidade: DISPENSA DE LICITAÇÃO, INCISO 11 ART. 75 LEI 14.133/2021 

Crédito da despesa: Poder: 2 Poder Executivo 

Órgão: 1 CONSORCIO DE DESENV. SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

Secretaria: 01 CONSÓRCIO PÚBLICO 

Unidade: 01001 CONSÓRCIO PÚBLICO 

1.005 GESTÃO DAS AÇÕES DE CONVÊNIOS - RECURSOS ESTADUAIS 

3.3.90.30.00 1701 Material de Consumo 

3.3.90.39.00 1701 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.52.00 1701 Equipamentos e Material Permanente 

2.002 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS -RATEIO 

3.3.90.30.00 1500 Material de Consumo 

3.3.90.39.00 1500 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.52.00 1500 Equipamentos e Material Permanente 

2.006 GESTÃO DAS AÇÕES ADMINISTRATIVAS - RECURSOS PRÓPRIOS 

3.3.90.30.00 1880 Material de Consumo 

3.3.90.39.00 1880 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

4.4.90.52.00 1880 Equipamentos e Material Permanente 

Empenho da despesa: GLOBAL 

Valor total do contrato: R$ 15.050,00 (quinze mil e cinquenta reais). 

Data do contrato: 21/02/2024 

Vigência do contrato: 31/12/2024 

Contratante: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO ALTO SERTÃO 

Contratado: JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE MATOS ME inscrito no CNPJ: 16.714.632/0001 - 

57, situada na Rua Marechal Floriano Peixoto, s/n, Lote, CEP: 46.400-000, centro, 

Caetité/BA 
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* 4 CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 

Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

AUTORIZAÇÃO 

OBJETO: Constitui objeto do presente a contratação de pessoa 

especializada para prestação de serviços de lavagem de veículos oficiais da câmara 

municipal, para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu 

do Morro. 

Autorizo a abertura do processo administrativo objetivando a aquisição do 

objeto em tele, portanto, encaminhe-se ao Setor de Licitações para adoção das 

providências cabíveis. 

Mulungu do Morro/Ba, 06 de janeiro de 2025. 

Julio Santos 
Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Acuso recebimento da demanda acima, seguindo disposições legais, especialmente do 

art. 91  da Lei 14.133/2021 e 60 da Lei 4.320/64, CERTIFICO, para os devidos fins, que 

a despesa para a Contratação de pessoa especializada para prestação de serviços de 

lavagem de veículos oficiais da câmara municipal, para atender as demandas da 

Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro., se encontra devidamente 

compatível com o orçamento do exercício, abaixo especificado: 

Unidade: 01.01.01 - Câmara Municipal 
Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 339036.00 - Outros serviços de terceiros pessoa física 
Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário. 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de 

valores orçamentários, a emissão de Decreto de Suplementação só ocorre quando 

emitido documento de empenho. Por ser verdade, firmo a presente em duas vias de 

igual teor e forma para um só efeito. 

Mulungu do Morro/BA, 06 de janeiro de 2025. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no  205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: Desnecessidade de prévio pronunciamento jurídico 
em processos de dispensa de licitação por valor (art.75, 1 e II em conjunto com § 
21  (parágrafo 2°), da Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. A 
dispensa de licitação por valor não exige, para efeito de seu enquadramento legal, 
mais do que mero cálculo aritmético, que pode e deve ser feito pela área 
administrativa. Exame jurídico restrito à minuta de contrato, que embora não seja 
obrigatório e, de regra, sequer usual, pode, eventualmente, vir a ser adotado pela 
Administração. 

1. Indaga a Comissão de Licitação, se há ou não 
necessidade de prévio pronunciamento jurídico acerca dos atos relacionados aos 
casos específicos de contratações diretas amparadas pelos incisos 1 e II, do art. 75, da 
Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de abril de 2021. 

2. Os dispositivos legais acima citados prevêem que é 
dispensável a licitação: 

- para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras e serviços de 
engenharia ou de serviços de manutenção de veículos 
automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e 
compras. 

§ 21' (parágrafo 20) Os valores referidos nos incisos 1 e li do 
caput deste artigo serão duplicados para compras, obras e 
serviços contratados por consórcio público ou por autarquia 
ou fundação qualificadas como agências executivas na 
forma da lei. 

3. A propósito da questão ora suscitada, faz anos que alguns 
órgãos governamentais já vêm considerando, por apreço aos princípios da 
nacionalidade e da economicidade, a desnecessidade de submeter ao exame e 
pronunciamento de seus órgãos jurídicos os processos relativos à dispensa de licitação 
com base nos dispositivos legais retro mencionados. 

4. A nosso ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação 
previstos nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, 
constituem exceção à regra colocada no art. 11, inciso VI, alínea b, da Lei 
Complementar n° 73, que estabelece a obrigatoriedade do prévio exame, pelo órgão 
jurídico, dos atos relativos às hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, 
verbis: 

Lei Complementar n° 73/93 

"Art. 11 Às consultorias jurídicas, órgãos administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao Secretário-Geral e 
aos demais titulares de Secretaria da Presidência da 
república e ao chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, 
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CAMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643.1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

compete, especialmente: 
VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do 
Ministério, Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade,  ou 
decidir a dispensa de licitação." 

5. Não obstante o comando legal acima transcrito, que em 
tese se aplicaria as outras esferas governamentais PELO PRINCIPIO DA 
SIMETRIA, sua regra destina-se aos outros casos de dispensa e de inexigibilidade de 
licitação que não os contemplados nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 
01 de abril de 2021, por pressupor aqueles, diferentemente destes, análise jurídica 
com vistas à sua conformidade às hipóteses legais. 

6. De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para 
efeito de seu enquadramento legal, mais do que mero cálculo aritmético, que 
pode e deve ser feito pela área administrativa. 

7. A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 
prevê na Seção 1, "Do Processo de Contratação Direta", art. 72 da Nova Lei de 
Licitações, de forma expressa os documentos que devem integrar as contratações 
diretas, vejamos: 

"Seção 1 

Do Processo de Contratação Direta 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, 
deverá ser instruído com os seguintes documentos: 

- documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 
de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII -justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente." 

8. Assim como, para efeito e condição de sua eficácia, 
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determina o Parágrafo Único do já mencionado art. 72 que: "O ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à 
disposição do público em sítio eletrônico oficial." 

9. Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da 
ratificação, quer da publicação dos atos de dispensa de licitação por valor, 
quanto ao menos estaria a estabelecer a obrigatoriedade do seu prévio exame 
pelo órqão jurídico, máxime quando o seu processamento, por depender, apenas de 
mera avaliação de limite monetário, como já dito, deve ficar a cargo exclusivo da 
área administrativa, à qual igualmente compete pronunciar-se, por via de parecer 
técnico. Sendo o parecer técnico tratado pela nova lei nos termos do art. 43, in verbis: 

Art. 43.0 processo de padronização deverá conter: 

- parecer técnico •sobre o produto, considerados 
especificações técnicas e estéticas, desempenho, análise de 
contratações anteriores, custo e condições de manutenção e 
garantia; 

10. Enquanto o parecer jurídico deverá observar a 
inteligência do art. 53 da Lei n° 14.133 de 01 de abril de 2021, do qual destacamos os 
aspectos legais dos parágrafos 4° e 5°, transcrevemos: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório 
seguirá para o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração, que realizará controle prévio de legalidade 
mediante análise jurídica da contratação. 

(...) 

§ 
40 Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração também realizará controle 
prévio de legalidade de contratações diretas, acordos, 
termos de cooperação, convênios, ajustes, adesões a atas 
de registro de preços, outros instrumentos congêneres e de 
seus termos aditivos. 

§ 50  É dispensável a análise jurídica nas hipóteses 
previamente definidas em ato da autoridade jurídica máxima 
competente, que deverá considerar o baixo valor, a baixa 
complexidade da contratação, a entrega imediata do bem 
ou a utilização de minutas de editais e instrumentos de 
contrato, convênio ou outros ajustes previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. 
(grifamos). 

11. Inquestionavelmente, cabe à área administrativa e/ou 
à autoridade competente, nos casos de contratação direta, por dispensa de 
licitação enquadrável no § 20  artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 11  DE ABRIL DE 2021, 
INICIAR E TERMINAR, SOB SUA EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, TODO O 
PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, observando, no que couber, os requisitos 
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legais estabelecidos para o procedimento e o julgamento da contratação em comento, 
em especial o dispositivo do art. 72 da referida lei, o qual discorre sobre a instrução 
processual das contratações diretas. Este é o parecer, salvo melhor juízo. 

Mulungu do Morro, Bahia, 06 de janeiro de 2025. 
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AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a contratação direta 
para aquisição de gêneros alimentícios para atender a demanda da câmara municipal de Vereadores do 
Município de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para 
que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial 
para confecção de propostas para o email:cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § 11 da Lei 14.133, 
de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a contratação direta 
para aquisição de material de expediente para atender as demandas da câmara municipal de Vereadores do 
Município de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para 
que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial 
para confecção de propostas para o email:cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § 11 da Lei 14.133, 
de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a contratação direta 
para aquisição de material de limpeza para atender as demandas da câmara municipal de Vereadores do 
Município de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para 
que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial 
para confecção de propostas para o email:cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § 11 da Lei 14.133, 
de 01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, toma público que deseja realizar a contratação direta 
para Prestação de serviços de lavagem de veículos oficiais da câmara municipal de Vereadores do Município de 
Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os 
interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para 
confecção de propostas para o email: cmmmorrohotmaiI.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 
01 de abril de 2021. Irecê-Ba, 07 de janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a contratação direta 
para Prestação de serviços mensal de manutenção do sistema telefônico, e manutenção elétrica de todos os 
equipamentos e máquinas a Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo 
de 03 (três) dias úteis a partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de 
esclarecimentos bem como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 

cmmmorro@hotmail.com.  BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-Ba, 07 de 
janeiro de 2025. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 
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Valor Global: 4.500,00 (Quatro Mil e Quinhentos Reais) 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SbCIAL: CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO - BAHIA. 

CNPJ N°: 00.843.764/0001-49 

ENDÉÇO PRAÇA ELZA MARIA DE JESUS, 205, CENTRO, MULUNGU DO MORRO - BA, CEP: 

44.885-000 

TELEFONE: (74) 3643-1380 

Fabiana De Souza Gomes 

CPF: 063.623.395-25 RG: 66.187.946-X 

FABIANA DE SOUZA GOMES 
RG: 66.187.946-X CPF: 063.623.395-25 

Mulungu do Morro/BA, 7 de janeiro de 2025. 

j. 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇAO QTDE 

UNT TOTAL 

kAMDA DOS AUTOMOVEIS DO PODER 100 45,00 4 500,00 

Ji:PGLATIVO 

iII 
VALOR TOTAL 4.500,00 

RJ4 RO IDES SOUZA SANTOS, 410, CENTRO, MULUNGU DO MORRO - BA, CEP 44.885- 

000 
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MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS 

DISPENSA N° 014/2025 

OBJETO: Contratação de pessoa especializada para prestação de serviços de 
lavagem de veículos oficiais da câmara municipal, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

PESSOAS PARTICIPANTES: 

a) FABIANA DE SOUZA GOMES - VALOR TOTAL da Proposta: R$ 4.500,00 

(Quatro mil e quinhentos reais). 

OBS: O AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO ESTEVE PUBLICADO EM DIÁRIO OFICIAL 
PELO PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS. 

Mulungu do Morro, 10 de janeiro de 2025. 

Núbia Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 



Ç"4 ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
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RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 
Atrela-se tanto à justificativa de preço, quanto à habilitação e qualificação do 

contratado, além da caracterização e comprovação da situação fática que autoriza a 
dispensa de licitação. Em analise aos presentes autos, observamos os preços 
apresentados pela pessoa, que estão compatíveis com os praticados no mercado, 
obedecendo ao Termo de referência, bem como toda a habilitação. para prestação de 
serviços de lavagem de veículos oficiais da câmara municipal, para atender as 
demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, disponibilizados 
pela PESSOA: FABIANA DE SOUZA GOMES é compatível e não apresenta diferença 
que venha influenciar na escolha, ficando vinculada a verificação da habilitação e de 
critérios do menor preço. Além disso, a escolha do Fornecedor se deu principalmente, 
devido ao melhor preço apresentado. 
DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O critério de menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como 
regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao processo, propostas compatíveis 
com o termo de referência, de acordo com a Lei 14.133/2021. 
No caso em questão verificamos, como já foi dito, tratar-se de situação pertinente de 
dispensa de licitação, em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão 
compatíveis com a realidade do mercado, podendo esta superintendência adquiri-lo 
sem qualquer afronta à lei 14.133 de 01 de abril de 2021. 

A contratada demostrou habilmente sua habilitação conforme condições previstas no 
Termo de Referência, e diante da disponibilidade financeira apontada, submetemos a 
minuta do contrato à Procuradoria Jurídica deste órgão para ulteriores deliberações 
sobre o assunto. 

Na certeza de que V. Exa. adotará as providências cabíveis, renovamos votos de 
estima e consideração. 

Mulungu do Morro/Ba, 10 de janeiro de 2025. 

Núbia Maciel dá'Silva Marques 
Agente de contratação 

Mairatadrijos do Nascimento 
Membro da comissão 

Manoej,ifia Timóteo de Souza 
Membro da comissão 
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dãofi emitida em 19/12/2024 com base no Código Tributário Nacional, lei n° 5.172/66. 

.1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
•DPRTAMENTO DE TRIBUTOS 
ÍUÁ'ERONIDES DE SOUZA SANTOS, 55 -CENTRO 

• MÚLJNGU DO MORRO - BA - CEP: 44885-000 

• 'FONE(S): (74) 3643-1076 -(74)3643-1230 CNPJ/MF: 16.445.876/0001-81 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 
N° 000105/2024 

Norre/Rzão Social: 

o.Cõritribuinte: 

Erdeço: Y» 

FABIANA DE SOUZA GOMES 

54003825 CPF/CNPJ: 063.623.395-25 

RUA ERONILDES SOUZA SANTOS, 410-Z CASA 

CENTRO MULUNGU DO MORRO - BA - CEP: 44885-000 

- RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Cértidão válidà até: 17/02/2025 

( •,. 

Código de controle da certidão: 0100021310 

: 

t j i EmlsAFAEL 

1- '• 

AtnbQualquer rasura tornará o presente documento nulo. 

l~I II 1 II II 



; Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

OYERNO DO ESTADO DA BAHIA 

RETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20245127841 

Emissão: 27/11/2024 09:54 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF 

063.623.395-25 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

III 1 

Emitida em 27/11/2024, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

NOME 

XXX)O(XXXX)O(X)C 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

li 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FABIANA DE SOUZA GOMES 
, CP:  O63.623.395-25 

ri l.t esaIvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
i 'psabiIidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas e certificado que 

ri50 onstam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 

Póc&adoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Estã1  certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
incILbivé as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, dd24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:00:02 do dia 30/07/2024 <hora e data de Brasília>. 
Vlid até 26/01/2025. 
C5digode controle da certidão: 0A2D.E2BB.7D35.0672 

ai  quer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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.. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

ã.FABIANA DE SOUZA GOMES 
.P'4b3.623.395-25 

n°: 52317051/2024 
30/07/2024, às 09:01:19 

V1idade: 26/01/2025 - 180 (cento e oitenta) 
de 'suà expedição. 

dias, contados da data 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Certifica-se que FABIANA DE SOUZA GOMES, inscrito (a) no CPF sob o n° 
063.623.395-25, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 

Ó!  dados constantes desta 
1 

ribunais do Trabalho. 
1 

..loçaso de pessoa jurídica, 
os seus estabelecimentos, agências ou 

A 1acitação desta certidão condiciona-se a verificação 
• auteriticidade no portal do Tribunal Superior do 
Iitret (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estqbelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acrdps judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

previdenciários, a honorários, a custas, a 
,mQprpentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
çi.ecução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Tràbalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
dJsp6içào legal, contiver força executiva. 

Certidão são de 

Leis ns.°  12.440/2011 e 
21 de janeiro de 2022. 

responsabilidade dos 

a Certidão atesta a empresa em relação 
filiais. 

de sua 
Trabalho na 

Dúvidas e suqestes: cndt@tst•ju.br  
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MINUTA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL N°. _xxxJ20xxx. 

Contrato que entre si celebram 
a Câmara Municipal do 
Município xxxxxx e a Pessoa 
xxxxxxxxxxxxxxx. 

O MUNICÍPIO DE xxxxxxxxx*, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n°. xxxxxxxxxxxxx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxx. xxxxxxxxx, xxxxxxxx, 
xxxxxx - xxxxxxx neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Presidente 
xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF sob o n.° xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE e do outro lado a PESSOA xxxxxxxxxxxxxxxxxx, com endereço 
xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxxx, xxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxx, inscrita no CPF sob o n° 
xxxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
Contrato de fornecimento, autorizado pelo despacho constante no Processo 
Administrativo n° xxxxxxxxxxxx e Dispensa de Licitação n°. xxxxxxxxxx, com 
fundamento jurídico conforme o disposto no Art. 75, inciso II, Lei n.° 14.133/2021, 
mediante condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA ia - DO OBJETO 
1.1 Constitui objeto do presente contrato a, 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 

CLÁUSULA 2 - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
2.1 Integram o presente Contrato o Processo Administrativo n° xxxxx/20xxxx, 
Dispensa de Licitação no xxxx/20xxx, com a proposta da CONTRATADA, bem como o 
parecer que reconhece a dispensa da licitação, conforme o disposto no Art. 75, inciso 
II, Lei n.°  14.133/2021. 

CLÁUSULA 3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 
3.1 O Regime de execução do presente contrato é o de Indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA 4 - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 O presente contrato tem o valor total estimado de R$ xxxxxx (xxxxxxxxxx), que 
serão efetuados em parcela única, após o fornecimento e atesto da nota fiscal. 

4.2 O valor devido à CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em até 20 
(vinte) dias após o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da CONTRATANTE, 
no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 4.320/64; 

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, 
no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a 
CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 
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4.4 O preço unitário a ser pagq à CONTRATADA será fixo e irreajustável, incluindo 
todas as despesas para a execução do contrato. 

CLÁUSULA 5 - DA VIGÊNCIA 
5.1 A vigência do presente instrumento passara a vigorar do dia xxxxxxxx até 
xxxxxxxxx. Findo este prazo as partes não terão nenhuma obrigação uma para com a 
outra, salvo os pagamentos em atraso. 

Parágrafo Único - O presente instrumento, a critério da CONTRATANTE, poderá, ao 
seu final, ser prorrogado mediante termo aditivo, de acordo com as previsões 
constantes na Lei Federal n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA 6 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1 O objeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de 
acordo com os valores constantes na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA 7  - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS 
7.1 Os impostos por ventura devidos, em razão do faturamento de serviços abrangidos 
por este Contrato, deverão ser retidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

CLÁUSULA 8 - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
8.1 As despesas decorrentes do presente contrato, correrão por conta da dotação 
orçamentária: 

Unidade: xxxxx; 
Projeto/Atividade: xxxxxxxx 
Elemento: xxxxxxxxxx; 
Fonte: xxxxxxxx. 

CLÁUSULA 9 - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 

9.2 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nos serviços, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pelo CONTRATADO ou seus prepostos, na execução de suas 
atividades. 

9.4 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições exigidas no 
momento da contratação. 

9.5 O Contratado será responsável pelos danos que venha causar ao patrimônio do 
Município, por imprudência ou negligência especialmente quando aquele estiver sob 
seus cuidados. 
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CLÁUSULA ioa - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

10.1 Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer 
neste contrato. 

10.2 Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 

CLAUSULA iia - DA RESCISÃO 
11.1 O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas, em 
especial nos Artigo 137, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n° 14.133/2021 
e suas posteriores alterações, ou mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das 
partes com antecedência mínima de 30 dias. 

CLAUSULA 12 - DAS PENALIDADES E MULTAS 
12.1 Nos casos de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso 
assumido com o contratante as sanções administrativas aplicadas à contratada serão: 

12. 1.1 -Advertência sempre que forem constatadas infrações leves; 

12.1.2 - Muita por atraso imotivado no cumprimento do objeto deste contrato será 
aplicado o disposto do parágrafo primeiro da cláusula décima segunda; 

12.1.3 - Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar 
com a Administração, conforme disposto no inciso III do art. 156 de Lei Federal 
14.133/2021; 

12.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública conforme o disposto no inciso IV do art. 87 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços 
implicará aplicação de multa correspondente a 1% por dia de atraso, calculada sobre o 
valor total do contrato, nos termos do art. 162 da Lei Federal 14.133/2021. 

Parágrafo segundo - Na hipótese da subcláusula anterior, o atraso injustificado por 
período superior a 30 dias caracterizará o descumprimento total da obrigação, punível 
com as sanções previstas em lei. 

Parágrafo terceiro - Serão considerados injustificados, os atrasos não comunicados 
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e a aceitação das justificativas 
ficarão a critério do Contratante. 

Parágrafo quarto - Sempre que não houver prejuízo para o Contratante, às penalidades 
impostas poderão ser relevadas ou transformadas em outras de menor sanção, a seu 
critério. 

Parágrafo quinto A aplicação das penalidades será precedida da concessão da 
oportunidade de ampla defesa por parte da Contratada, na forma da lei. 

CLAUSULA 13 - DA LEGISLAÇÃO 
13.1 - 0 presente contrato é regido pela Lei no 14.133/2021 a qual as partes se 
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sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento for omisso, aplicando as 
penalidades previstas nos Artigos 162 a 163, da mencionada Lei, que as partes 
declaram ter pleno conhecimento do teor. 

CLÁUSULA 14 - DO FORO 
14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Mulungu do Morro, para dirimir 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato. 

14.2 - E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) 
vias de igual teor, para um só fim em presença das testemunhas abaixo assinadas. 

(xxxxx / xxxxx), xx de xxxxxx de 20xx. 

SUPRINTENDÉNCIA xxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Rep. Sr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CONTRATADA 

Testemunhas: 

1. 

RG. ssPI 

2. 

RG. SSP/ 
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Mulungu do Morro/BA, 10 de janeiro de 2025. 

Assunto: Encaminhamento. 
Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência o Processo administrativo 

relativo à Dispensa n° 014/2025, objetivando a Contratação de pessoa especializada 

para prestação de serviços de lavagem de veículos oficiais da câmara municipal, 

para atender as demandas da Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do 

Morro., no valor total R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais), pelo período de 

10/01/2025 á 10/01/2026, em favor da pessoa FABIANA DE SOUZA GOMES, a fim 

de que seja ratificado/homologado. 

Sobreleva destacar que o referido processo já fora analisado pela 

procuradoria jurídica desta Câmara Municipal, como consta nos autos, portanto 

estando o mesmo apto para a ratificação/homologação. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

ft4-nu~n41~, 
 

Núbia Maciel da Silva Marques 
Agente de contratação 

Exmo. Sr. 
Julio Souza Santos 
NESTA 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo n°. 019/2025 
Dispensa de Licitação N°. 014/2025. 

Com efeito, observa-se que todas as fases pertinentes ao processo 

administrativo em tela foram alçadas, e diante disso decido pela 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO do presente processo, em favor da 

pessoa FABIANA DE SOUZA GOMES, nos termos do Parecer Jurídico. 

Publique-se. 

Em, 10 de janeiro de 2025. 

Julio Souza Santos 
Presidente 



CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de avisos da Câmara Municipal para 
conhecimento geral. 

Em, 10 de janeiro de 025. 

:V 
Elivan es dos Santos 
Diretor; dministrativo 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 014/2025. 
Processo Administrativo n°. 01912025  

CONTRATADA: FABIANA DE SOUZA GOMES. 

CPF: 063.623.395-25 

VALOR TOTAL: R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos reais). 

OBJETO: Contratação de pessoa especializada para prestação de serviços de 
lavagem de veículos oficiais da câmara municipal, para atender as demandas da 
Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. 

BASE LEGAL: § 20  doArt. 75, inciso II, Lei n.014.13312021 de 01 de abril de 2021. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 10 de janeiro de 2025. 

Julio ouz. Santos 
Presidente De trânsito 


